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Código do Programa 5500020220030
Órgão 55000 - MINISTERIO DA CIDADANIA
Órgão Executor 55000 - MINISTERIO DA CIDADANIA
Tipo de Instrumento Termo de Fomento
Subtipo do Instrumento Não possui subtipo
Qualificação da proposta Proposta de Proponente Específico do Concedente
Programa Atende a Organização da Sociedade Civil
Categorias do Programa Equipamentos, Execução de Custeio
Áreas de Atuação da
Organização da
Sociedade Civil

22.1 - Desporto de Rendimento

Nome do Programa Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos Humanos para o Esporte de Alto
Rendimento - RP2 - Termo e Fomento

    Descrição
Apoio financeiro complementar visando prover condições necessárias para a detecção, formação, preparação
e de treinamento de atletas de alto rendimento. Apoio às seleções brasileiras de alto rendimento, em todas as
modalidades esportivas, no intuito de prover condições para o máximo desempenho esportivo para
representação oficial do Brasil em competições esportivas internacionais. Nesse sentido, os recursos
destinam-se à capacitação de recursos humanos para o esporte de alto rendimento, ao pagamento de pessoal
especializado e de apoio, ao custeio de equipe técnica multidisciplinar para planejamento, treinamento e
acompanhamento de atletas, à contratação de serviços e a aquisição de equipamentos técnico-esportivo,
material de apoio e administrativo. Apoio à organização, realização e participação em eventos esportivos,
cursos, seminários, congressos, conferências, intercâmbios e outros eventos ligados ao desenvolvimento de
estudo e da prática do esporte de alto rendimento. Os recursos destinam-se ainda a viabilizar a participação
de representações brasileiras em competições internacionais e em treinamentos e intercâmbios
internacionais.
Período para recebimento de proposta de Proponente Específico do Concedente do
programa 
Data Inicio Beneficiario
Especifico 15/03/2022
Data Fim Beneficiario
Especifico 24/06/2022
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    Observação
Implementação da Ação: Transferência de recursos por meio de parceria com as entidades do Sistema
Nacional do Desporto; instituições privadas sem fins lucrativos; e com entes públicos.  
    Critérios de Seleção
Uso das instalações do Legado Olímpico, conforme reza a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
Ação Orçamentária 502620YA  
Estados Habilitados Todos os Estados estão Aptos
Aceita Proposta de
Proponente não
cadastrado

Não
Aceita Despesa
Administrativa? Não
Chamamento Público/Concurso de Projetos 
Possui Chamamento Público/Concurso de Projetos? Não

Fundamento Legal

Conforme o disposto no art. 23, § 7º, da Lei nº 13.756, de 12
de dezembro de 2018, que prevê a dispensa de chamamento
público de que trata a Lei nº 13.019/2014, para a utilização das
instalações esportivas olímpicas e paralímpicas, inclusive
aquelas administradas pelo Comitê Olímpico do Brasil e pelo
Comitê Paraolímpico Brasileiro. Sendo assim, se verificada a
regularidade da dispensa, essa unidade gestora deverá
publicar o extrato do ato depois da aprovação da proposta, em
atendimento ao previsto no art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014.

Nome
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Data de Disponibilização 15/03/2022
Data Ultima Renovacao
Disponibilizacao
Data de Publicação no
DOU (se houver)
Tipo ou Número do
Documento de
Publicação no Diário
Oficial (se houver)

 
Situação de
Disponibilização Disponibilizado
Lista do(s) Proponente(s) Específico(s) 
CNPJ do Proponente
Específico
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Cnpj Beneficiario Nome Valor de Repasse da Proposta

01.688.611/0001-37 INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E DA CULTURA -
IDEC R$ 2.800.000,00

05.597.022/0001-
02 INSTITUTO PRO BRASIL R$ 1.000.000,00

07.053.540/0001-
82 INSTITUTO RIO ESPORTE E LAZER R$ 4.050.000,00

12.382.129/0001-
90 LIGA DE BASQUETE FEMININO R$ 500.000,00

29.983.798/0001-
10 CONFEDERACAO BRASILEIRA DE ATLETISMO R$ 1.270.000,00

30.276.570/0001-
70 CONFEDERACAO BRASILEIRA DE REMO R$ 640.000,00

33.836.065/0001-
20 CONFEDERACAO BRASILEIRA DE BOXE R$ 3.000.000,00

37.160.348/0001-
56 CONFEDERACAO BRASILEIRA DE GINASTICA R$ 3.000.000,00
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